Benefícios fiscais do ITCD concedidos no Rio Grande do Norte com base na Lei Estadual nº 5.887, de 15 de fevereiro de 1989, atualizada até a Lei Estadual nº 12.025/2024
	Benefício Fiscal
	Base Legal
	Descrição

	Isenção para renúncia do fideicomissário
	Art. 3º, I
	Isenção na renúncia de herança ou legado pelo fideicomissário quando ocorre a consolidação da propriedade no fiduciário.

	Isenção para ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial
	Art. 3º, II
	Isenção para legados e doações destinados à aquisição de residência própria por ex-combatente, uma única vez.

	Isenção para imóvel residencial transmitido ao cônjuge e filhos
	Art. 3º, III
	Isenção na transmissão causa mortis de imóvel residencial quando o cônjuge e os filhos comprovem não possuir outro imóvel.

	Isenção para imóvel destinado à residência própria
	Art. 3º, IV
	Isenção na transmissão causa mortis ou doação de imóvel destinado à residência do herdeiro, legatário ou donatário que não possua outro imóvel com a mesma finalidade.

	Isenção para pequena propriedade urbana ou rural
	Art. 3º, V
	Isenção para imóvel urbano ou rural de área não superior ao módulo legal, recebido por herança, legado ou doação por trabalhador urbano ou rural que não possua outro imóvel.

	Isenção para doação de imóvel vinculado ao Programa Minha Casa Minha Vida
	Art. 3º, VI
	Isenção da doação de imóvel destinado a empreendimento vinculado ao Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), observadas as regras regulamentares.



